
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA - FORO CENTRAL DE LONDRINA

1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DE LONDRINA - PROJUDI

Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo I, 2º Andar - Caiçaras - Londrina/PR - CEP: 86.015-902 - Fone: 43-3572-3296 - E-mail: lon-

32vj-s@tjpr.jus.br

Autos nº. 0030519-41.2013.8.16.0014

Processo: 0030519-41.2013.8.16.0014
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa (Execução Fiscal)

Valor da Causa: R$372,33
Exequente(s):  Município de Londrina/PR
Executado(s):  COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA - COHAB LD

 
1. Considerando o pedido formulado pela Fazenda Pública, proceda-se o cancelamento do 

 leilão designado nos autos. Comunique-se ao Sr. Leiloeiro, com urgência.

2. No mais, permaneçam os autos suspensos conforme determinado na decisão retro.

Diligências necessárias. Intimem-se.

Londrina, datado eletronicamente.

 

Gabriela Luciano Borri Aranda
Juíza de Direito Substituta
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PROJUDI - Processo: 0030519-41.2013.8.16.0014 - Ref. mov. 123.1 - Assinado digitalmente por Gabriela Luciano Borri Aranda
02/03/2024: DEFERIDO O PEDIDO. Arq: Decisão


